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EDITAL DE CONVOCAÇÃO  -  CANDIDATOS INSCRITOS COM NOTA 
DO ENEM 2011 – CHAMADA ÚNICA 

 

 
 

O Presidente da Comissão Permanente do Processo Seletivo 2013-1 do Centro 
Universitário UNIRG, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os candidatos abaixo 
relacionados, classificados em CHAMADA ÚNICA no Processo Seletivo 2013-1, nos termos do 
Edital, para efetuarem matrícula, conforme item 18. DA MATRÍCULA DOS CANDIDATOS 
APROVADOS, nos dias 14 E 15 DE JANEIRO DE 2013 das 8 às 11 horas e das 13h30 às 17h30 min, no 
Centro Universitário – Campus II - BLOCO B (Avenida Guanabara, esquina com a rua 10) e item 19. 
DOCUMENTOS A SEREM ENTREGUES NO ATO DA MATRÍCULA do Edital do Processo Seletivo 2013-1, 
apresentar cópias, legíveis e autenticadas (o número deverá estar livre do carimbo da 
autenticação), os seguintes documentos:  
 

a.  Duas cópias da Cédula de Identidade; 

b.  Duas cópias do CPF do candidato aprovado ou do responsável; 

c.  Duas cópias do Título de Eleitor (se maior de 18 anos); 

d.  Duas cópias do comprovante de votação da última eleição ou comprovante de justificativa (deverá 

ser renovada a cada eleição); 

e.  Duas cópias de prova de estar em dia com as obrigações militares (se do sexo masculino); 

a) Três (3) cópias do Certificado de conclusão do Ensino Médio ou de curso equivalente, com registro no 

MEC ou na Secretaria Estadual de Educação, (o qual será, posteriormente à matrícula, solicitado a 

comprovação de autenticidade na respectiva Secretaria/Delegacia de Ensino que concedeu o registro); 

b) Três (3) cópias do Histórico Escolar do curso de Ensino Médio ou equivalente (curso FINALIZADO); 

c) Duas cópias da Certidão de Nascimento ou de Casamento, segundo o estado civil atual do candidato; 

d) Duas cópias do Diploma de Graduação, devidamente registrado no MEC, para candidato possuidor de 

Curso Superior, classificado no Processo Seletivo; 

e) Duas cópias do Histórico Acadêmico com carga horária, respectivo ao item anterior; 

f) Duas cópias do Histórico Escolar do Ensino Médio, se não constar seus dados no Histórico 

Acadêmico do Ensino Superior; 

g) Uma (1) cópia do Comprovante de residência (conta de água/energia/telefone ou outro que comprove a 

residência); 

h) Uma (1) foto 3X4, de frente, recente. 

O candidato deverá apresentar, também: 
 

O candidato deverá apresentar, também: 
 

a) Requerimento de matrícula fornecido pela Fundação UNIRG, devidamente preenchido e assinado; 
 

b) Contrato de Prestação de Serviço fornecido pela Fundação/Centro Universitário UNIRG devidamente 
preenchido e assinado pelo requerente e testemunhas; 
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c) A quitação da matrícula será efetivada nas agências do Banco do Brasil, até a data e horário final 
(local) previsto neste edital, com o boleto impresso no ato do cadastro da matrícula. 

 

 

O PRESIDENTE COMUNICA QUE: 

 

1. Conforme o item 19.2 do Edital, a quitação da matrícula será efetivada nas agências do 

Banco do Brasil, até a data e horário final (local) previstos no edital, com o boleto impresso 

no ato do cadastro da matrícula e poderá ser efetivada por procurador, mediante a exibição 

de procuração do candidato com firma devidamente reconhecida (item 19.3). 

2.  Conforme o item 18.5: “Não é permitido ao estudante manter vínculo simultâneo com dois ou mais cursos em 

Instituição de Ensino Superior Pública, nos termos da Lei nº 12.089 de 11 de novembro de 2009, publicada no 

D.O.U. de 12 de novembro de 2009”. 

3. O valor dos encargos financeiros, conforme item 12.4 e informação no parêntese contido no 

Anexo 1, foi alterado com base na Lei Ordinária nº. 9.870, de 23 de novembro de 1999 e o 

reajuste foi efetuado por meio da Portaria nº 296/2012, da Fundação UNIRG e o aluno, no 

primeiro período, arcará com os seguintes valores: 

 
VALOR DOS CRÉDITOS E DAS MENSALIDADES EM 2012-2, POR CURSO, NO PRIMEIRO PERÍODO: 

 
Estão convocados os candidatos classificados que seguem relacionados por curso como segue:  

 
EDUCAÇÃO FÍSICA- BACHARELADO 
 

INSCRIÇÃO NOME MÉDIA CLASSIFICAÇÃO 
111004544848 Joice do Nascimento Reis 501,24 1º 

 
 
EDUCAÇÃO FÍSICA- LICENCIATURA 
 

INSCRIÇÃO NOME MÉDIA CLASSIFICAÇÃO 
111035173922 Maíza Magalhães Machado 368,94 1º 

 
 

João Duarte Batista da Glória Neto – Desclassificado – Não cadastrado no ENEM 2011. 
 

 

Comissão Permanente do Processo Seletivo do Centro Universitário UNIRG, 20 de dezembro de 2012. 
                                                                                
 
                                                             
                                                                                           MS. Rogério Ferreira Marquezan 
                                                            Pró-Reitor de Graduação e Extensão do Centro Universitário UNIRG 
                                                                                                      Presidente da CPPS 2013-1 

VALORES DOS CURSOS PARA O 1º PERIODO CONFORME PORTARIA 296/12 ANEXO I 

CURSOS 
Valor do 
Crédito 

Nº créditos 
valor da 

mensalidade 

113; 112 Educação Física (Licenciatura) 18,12 24 434,88 

115 Educação Física (Bacharelado) 18,12 24 434,88 


